
 

 

COMUNICADO 
 

 

REFERENTE: RESPOSTA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 
PROCESSO Nº 100/2013/PMES – CONVITE Nº 029/2013 
OBJETO: Contratação de firma especializada para aquisição e instalação de forro de PVC 
para o Centro de Convivência do Idoso e Emei Central, conforme solicitado pelo 
Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social e Departamento de Educação, em 
conformidade com as especificações constantes no anexo II – Termo de referencia do edital. 
 
 

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, através de sua Comissão 
Municipal de Licitações, vem por meio deste, COMUNICAR a V. Sa., com referência ao processo em 
epígrafe, que julgou IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa MAURO JOSÉ DE 
OLIVEIRA VIDROS - ME, contra sua desclassificação no referido certame, devendo a mesma 
permanecer desclassificada no presente certame. 

 

Encontra-se a disposição dos interessados para vistas o Despacho da Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal e Parecer da Comissão Municipal de Licitações e o Processo em epigrafe. 

               
 Informamos ainda que o presente comunicado, bem como os documentos (despacho e 

parecer) encontram-se disponíveis no site oficial da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 
www.socorro.sp.gov.br no link de licitações.  

     
Solicitamos a V. Sa. à gentileza de devolver este protocolo assinado, datado e 

carimbado. FAVOR ENCAMINHÁ-LO, VIA FAX, PELO FONE (19) 3855-9654, PARA 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL DE 
LICITAÇÕES. 

 
Socorro, 20 de agosto de 2013. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 

Eliandro Francisco Cotrim 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

Data: ____/____/____   __________________________  
 Assinatura do Responsável 
 
 

http://www.socorro.sp.gov.br/

